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Prefeitura realiza ação 
da “Campanha Janeiro 
Branco” na praça 
Monsenhor Marcondes

A prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou no último 
sábado, dia 22, uma campanha 
do “Janeiro Branco” na praça 
Monsenhor Marcondes. Entre 
as atividades oferecidas, esta-
vam escuta psicológica com o 

Comad, orientação aos pais e 
atividades para as crianças, au-
riculoterapia, yoga/alongamen-
to, quick massage (massagem 
rápida), aferição de pressão e 
orientações sobre saúde com 
alunos do Senac. Também teve 
peça de Teatro e música duran-
te o evento.

PÁG. 2

‘Janeiro Branco’: ação ofereceu 
serviços como aferição de 

pressão arterial

Divulgação

Pinda exporta mais de US$ 900 milhões em 2021 
e registra aumento de 124% nos últimos 10 anos

Pindamonhangaba fechou 
2021 com novo recorde no vo-
lume de vendas ao exterior, 
através de suas empresas ex-
portadoras, totalizando uma 
movimentação de US$ 905,1 mi-
lhões e registrando um aumen-
to de 124% no comparativo dos 
últimos 10 anos.

Os dados foram divulgados 
recentemente pelo Ministério 
da Economia, conforme infor-
mações apuradas de janeiro 
a dezembro de 2021, e melho-
ra a posição do município no 
ranking dos municípios expor-
tadores. Pinda fechou 2020 na 
77ª colocação entre todas as ci-
dades do Brasil, em outubro de 
2021 já tinha melhorado a clas-
sificação subindo para 72º lugar 
e fechou o ano saltando para a 
61ª colocação no ranking nacio-
nal e a 12ª posição entre os mu-
nicípios paulistas.

PÁG. 3

PÁG. 3

Fundo Social 
estende cursos 
profi ssionalizantes para 
público adolescente

A parti r de fevereiro, 
os cursos profi ssionali-
zantes oferecidos pelo 
‘Projeto Reinvente’, 
por meio do Fundo 
Social de Solidarieda-
de, também aceitarão 
inscrições de pessoas 
com idade acima de 
16 anos, desde que 
tenha autorização dos 
pais, exceto o curso de 
marcenaria de pallets 
– por conta do ma-
quinário uti lizado em 
aula.

As ofi cinas têm iní-
cio a parti r do dia 1º de 
fevereiro, e os interes-
sados devem se ins-
crever nos locais onde 
serão realizados cada 
curso, no primeiro dia 
de cada um deles. 

Divulgação

Campo do Triângulo 
recebe corte 
do gramado e 
marcação esporti va

Arquivo TN

Um dos setores que puxaram a alta foi a 
comercialização de chapas e ti ras de alumínio
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Nossa Terra
Nossa Gente

Juraci de Faria Condé

Juraci de Faria 
Condé é escritora, 
poetisa e membro 

da APL - Academia 
Pindamonhangabense 

de Letras

A gigantesca escultura instala-
da na rotatória da Rodovia SP – 62 
com a Avenida Doutor José Adhe-
mar Cesar Ribeiro, no Distrito de 
Moreira César, não permite que 
passemos por ela incólumes. Tão 
bela quanto os contornos da Serra 
da Manti queira, moldura para a sua 
magistral presença, todas as vezes 
que a vejo, sou só admiração!

Arte que nos paralisa, que move 
nossos olhos para cada detalhe de 
seu projeto escultórico: os enormes 
pés, as longas pernas, a vesti men-
ta tí pica dos primeiros desbrava-
dores do Vale do Paraíba, as mãos 
empunhando o escudo e a lança, o 
capacete sobre o semblante fi xo no 
horizonte...

Bati zada de “O Guardião” e logo 
apelidada de “Homem de Lata”, a 
escultura foi um presente da Villa-
res a Pindamonhangaba em home-
nagem aos trabalhadores do muni-

cípio. Desde que foi instalada, em 
2002, indago: qual o signifi cado da 
obra e quem a esculpiu? 

Recentemente, um amigo regis-
trou uma foto dos dados biográfi -
cos do nosso “Homem de Lata” e 
a enviou para mim. De autoria de 
BELINI ROMANO, arti sta plásti co 
que, já na infância, criava os pró-
prios brinquedos e, ao concluir Ar-
tes Plásti cas, abraçou a técnica em 
sucata mecânica.

Suas obras encontram-se em 
acervos parti culares de vários es-
tados brasileiros e, também, no 
Japão, França e Espanha! Em sua 
cidade natal, Mogi das Cruzes, ins-
talou uma obra similar à escultura 
de Moreira César, “O Bandeirante”, 
medindo 13 metros de altura e 5 
metros de largura - e pesando 3 to-
neladas!

Embora tenha criado obras me-
nores, as esculturas de grande por-

te em aço inoxidável defi niram o 
esti lo Belini Romano de esculpir. O 
aço, em seu estado natural, rústi co, 
transforma-se em blocos enormes 
que, apesar do peso, passam um 
agradável aspecto de leveza pela 
elegância das formas e movimen-
tos. A transfi guração do aço em 
obra de arte só se concreti za se o 
arti sta souber aliar à sua criati vida-
de inteligência e sensibilidade!

Dizem que a vida de uma estátua 
começa no dia em que fi ca pronta. 
Eu discordo. A história pregressa 
de uma obra de arte é parte signi-
fi cati va de sua existência. Por isso, 
algumas indagações eu teria feito 
ao Belini se ti vesse ti do a opor-
tunidade de entrevistá-lo: Como 
nasceu o projeto? Onde esculpiu? 
Teve colaboradores? Tempo de exe-
cução? Como se deu a logísti ca do 
transporte e da instalação da escul-
tura em Moreira César? Qual o seu 

senti mento ao con-
templar uma obra 
desse porte, de sua 
autoria, no mundo?

Fico a imaginar 
a chegada do aço 
ao seu ateliê e os 
meses de trabalho 
até que a matéria
-prima ganhasse a 
forma plásti ca pla-
nejada pelo arti s-
ta...  Os cortes pre-
cisos, a modelagem 
de cada parte do 
corpo e, por fi m, a 
soldagem do nosso 
“Homem de Lata”, 
guardião do nosso 
Distrito, de nossa 
terra e de nossa 
gente!

Infelizmente, es-
sas e outras ques-
tões ao grande ar-
ti sta permanecerão 
sem respostas... Em 
2021, o Ateliê Belli-
ni Romano encer-
rou as ati vidades 
artí sti cas do me-
nino escultor que, 
assim como mais de 
600 mil brasileiros, 
foi víti ma da Co-
vid-19. 

 “Somos uma 

Pinda realiza troca de ingressos para o Circo Globo Max

A equipe da Secretaria de Saúde da Prefeitura, 
Departamento de Atenção Especializada, cons-
ternada, lamenta a morte da servidora médica 
psiquiatra dra. Erica Cintra Mariano, do Centro 
de Especialidades Médicas, no dia 21 de janeiro. 
À sua memória, nossos agradecimentos pelo bom 
desempenho e serviços prestados durante vários 
anos ao município de Pindamonhangaba. À famí-
lia, nossa solidariedade e que Deus ampare e con-
forte todos os corações feridos pela dor do luto.

“O GUARDIÃO” DE MOREIRA CÉSAR: A ESCULTURA DE AÇO DE BELINI ROMANO

obra de arte, modelados pelas mãos da vida em nos-
so dia a dia” – ele sempre escrevia em suas redes 
sociais. O tempo, esse grande escultor, modelou o 
arti sta por 60 anos, e, assim como suas esculturas, 
Belini Romano entrou grande e saiu gigante do Ate-
liê da Vida! Em suas esculturas, Belini Romano vive!  
Sob o aço inoxidável de suas obras é o seu coração 
que pulsa!

A Secretaria de Cultura e Turismo de Pinda-
monhangaba, por meio do Departamento de 
Turismo, com apoio do Fundo Social de Soli-
dariedade de Pindamonhangaba, firmou nova 
parceria com o Circo Globo Max, a fim de pro-
mover mais um evento beneficente.

A partir do dia 25 de janeiro, terça-feira, o 
Fundo Social de Solidariedade trocará 1 in-
gresso para o espetáculo do circo por 1 quilo 
de alimento não perecível (exceto sal). A tro-
ca será limitada a cinco ingressos por pessoa, 
e poderá ser realizada das 8h às 11h, ou das 
13h30 às 16h30, no Fundo Social, localizado na 
Rua Deputado Claro César - Centro. 

O ingresso adquirido é para a sessão das 19 
horas de sexta-feira (28). Caso haja ingressos 
disponíveis até o momento do espetáculo, a 
troca será feita na bilheteria do circo, que está 
instalado no Parque da Cidade. 

De acordo com o secretário adjunto de Cul-
tura e Turismo, Ricardo Flores, “os alimentos 
arrecadados servirão para montar cestas bási-
cas emergenciais para famílias em situação de 
vulnerabilidade. A gente espera que a inicia-
tiva tenha grande participação da população, 

Nota de pesar

É preciso fi car atento aos sinais 
Escuta psicológica. Yoga. Alongamento. Quick 

massage. Aferição de pressão arterial. Teatro. 
Música. Orientação aos pais e atividades para 
as crianças. Essas foram alguns dos serviços 
oferecidos para quem participou da ação 
do “Janeiro Branco” – que ocorreu na praça 
Monsenhor Marcondes, no último fim de semana.

“Janeiro Branco” é uma campanha criada para 
chamar a atenção da humanidade para as questões 
e as necessidades relacionadas à Saúde Mental e 
Emocional das pessoas e das instituições humanas.

De acordo com a OMS (Organização Mundial 
da Saúde), a depressão é um transtorno mental 
caracterizado por tristeza persistente e pela perda 
de interesse em atividades que normalmente são 
prazerosas, acompanhadas da incapacidade de 
realizar atividades diárias, durante pelo menos 
duas semanas.

Ainda segundo a OMS, pessoas com depressão, 
normalmente, apresentam sintomas como: perda 
de energia; mudanças no apetite; aumento ou 
redução do sono; ansiedade; perda de concentração; 
indecisão; inquietude; sensação de que não valem 
nada; culpa ou desesperança; e pensamentos de 
suicídio.

Para os organizadores do evento, a abordagem 
foi muito positiva; com a entrega de cerca de 1.500 
panfletos informativos na região da praça central e 
da feira livre.

Que as pessoas possam ficar atentas aos 
possíveis sinais de depressão em seus familiares 
ou até em si próprio; e ajudá-los a procurar ajuda 
profissional. 

Depressão não ‘é frescura’; e também não é ‘falta 
de serviço’. Exerça a cidadania e a empatia. Elas 
podem salvar vidas!

Divulgação

Prefeitura realiza ação da Campanha ‘Janeiro 
Branco’ na praça Monsenhor Marcondes

assim como foi a última troca de ingressos 
que promovemos”, conclui o secretário.

Para a presidente do Fundo Social de So-
lidariedade, Claudia Vieira Domingues, “por 
meio de ações como essa, com apoio da po-
pulação, conseguimos arrecadar alimen-
tos para beneficiar a população mais ne-
cessitada do município. O altruísmo da 
população é fundamental para criarmos 
uma sociedade mais igualitária”, finaliza.

‘

A prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou na manhã 
deste sábado, dia 22, uma cam-
panha do “Janeiro Branco” na 
praça Monsenhor Marcondes. 
Entre as atividades oferecidas, 
estavam escuta psicológica com 
o Comad, orientação aos pais e 
atividades para as crianças, auri-
culoterapia, yoga/alongamento, 
quick massage (massagem rápi-
da), aferição de pressão e orien-
tações sobre saúde com alunos 
do Senac. Também teve peça 
de Teatro e música durante o 
evento.

De acordo com a articuladora 
de saúde mental do município, 
Caroline Rosolem, a campanha 
foi muito positiva, com a entrega 
de cerca de 1.500 panfletos infor-
mativos na região da praça e da 
feira livre. “Essa foi a principal 
ação que realizamos para o Janei-
ro Branco e a receptividade das 
pessoas foi muito boa. A maioria 
das pessoas não sabia o que era 

“Janeiro Branco”, por isso a im-
portância da nossa abordagem. 
As pessoas não entendem bem o 
que é um transtorno mental, que 
abrange depressão, ansiedade 
entre outras questões, e quando 
explicávamos todos se identifi-
cavam ou identificavam algum 
conhecido que precisa de ajuda”, 
comentou. A todos os interessa-
dos, foi orientado que procuras-
sem o postinho de saúde mais 
próximo de sua casa. 

“Janeiro Branco” - O ‘Janeiro 
Branco’ é uma campanha criada 
para chamar a atenção da hu-
manidade para as questões e ne-
cessidades relacionadas à Saúde 
Mental e Emocional das pessoas 
e das instituições humanas.

De acordo com a Organização 
Mundial da Saúde, a depressão 
é um transtorno mental carac-
terizado por tristeza persisten-
te e pela perda de interesse em 
atividades que normalmente são 
prazerosas, acompanhadas da 

incapacidade de realizar ativida-
des diárias, durante pelo menos 
duas semanas.

Além disso, pessoas com 
depressão normalmente apre-
sentam vários dos seguintes 
sintomas: perda de energia, mu-
danças no apetite, aumento ou 
redução do sono, ansiedade, per-
da de concentração, indecisão, 
inquietude, sensação de que não 
valem nada, culpa ou desespe-
rança, e pensamentos de suicídio 
ou de causar danos a si mesmas.

As unidades de atendimento 
especializado de Pinda são: Am-
bulatório Saúde Mental (atendi-
mento com encaminhamento) 
telefone (12) 3550-0029; Caps 
AD Álcool e outras drogas (sem 
encaminhamento) Telefone 
(12) 3550-9989; Caps II (atendi-
mento com encaminhamento) 
Telefone (12) 3645-9035 e Caps 
Infantil, localizado na Rua Al-
buquerque Lins, 245, São Bene-
dito.
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cidade
Economia

A balança comercial do mu-
nicípio foi puxada esse ano pela 
comercialização de óleos brutos 
de petróleo ou de minerais que 
totalizaram mais da metade do 
volume exportado, ou seja, US$ 
464,2 milhões para Índia, China 
e EUA.

Outro setor que puxou a alta 
foi a comercialização de cha-
pas e tiras de alumínio que to-
talizou US$ 155,9 milhões, com 
destaque para Argentina, mas 
também com vendas para Chi-
le, Bolívia, Colômbia, EUA e Ve-
nezuela.

Pindamonhangaba também 
é destaque na venda de lamina-
dos de metais e cilindros, bar-
ras de ferro ou aço não ligado 
e tubos de ferro e aço de secção 
circular.

Para o prefeito Isael Domin-
gues o trabalho do segmento 
industrial vem expandindo no 
município e explica os números 
atuais. “Tivemos uma redução 
no aceleramento do desenvol-
vimento industrial em 2020, em 
virtude da pandemia, e agora 
vemos que em 2021 os inves-
timentos voltaram e nossas 
empresas se apresentam com 
maior solidez buscando novos 
mercados. A Prefeitura se or-
gulha deste trabalho e apoia 
qualquer iniciativa que visa 
trazer emprego e renda para o 
município, através do trabalho 
sério desenvolvido pela equipe 
da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico”, afirmou o 
prefeito.

Os estudos são realizados 
pelo Comex Stat, sistema para 
consultas e extração de dados 

do comércio exterior brasileiro 
e são divulgados mensalmente 
com detalhamento das exporta-
ções e importações de cada mu-
nicípio, extraídas do Siscomex e 
baseada na declaração dos ex-
portadores e importadores.

“Os números de Pinda in-
dicam, durante esse período 
de 25 anos que o estudo vem 
sendo realizado, que os dois 
maiores picos aconteceram em 
nossa gestão, nos anos de 2018 
e 2021. Nossa expectativa é que 
para 2022 possamos superar 
a casa de US$ 1 bilhão. Se não 
fosse a pandemia do covid-19, 
certamente já teríamos atingi-
do esse patamar histórico. Isso 
mostra que estamos crescendo 
com serenidade e solidez e que 
nossa economia está alicerçada 
num crescimento solidificado”, 
afirmou o prefeito Isael Domin-
gues.

Segundo ele, esse bom de-
sempenho nos últimos anos 
também pode ser creditado 
às ações de governança mu-
nicipal, segurança jurídica e 
melhoria no tempo de respos-
ta das demandas da iniciativa 
privada. “Nossa modernização 
tecnológica, com iniciativas 
inéditas em digitalização e 
desburocratização, também 
explicam a boa receptivi-
dade que o empresário e o 
investidor encontram na ci-
dade”.

Os dados citados nesta ma-
téria podem ser conferidos no 
portal do Ministério da Indús-
tria e Comércio Exterior:  http://
comexstat.mdic.gov.br/pt/mu-
nicipio/46521

Ilhabela    3,09 bilhões
São José dos Campos   2,32 bilhões
São Sebastião    1,9 bilhão
Pindamonhangaba   905,1 milhões
Jacareí    544,6 milhões
Taubaté    481,1 milhões
Guaratinguetá   335,8 milhões
Caçapava    97 milhões
Lorena    79,9 milhões
Cruzeiro    53,1 milhões

Volume de Exportação de Pindamonhangaba 
nos últimos 10 anos, em US$

2021 $905.138.022
2020 $549.917.422
2019 $575.477.939
2018 $926.805.604
2017 $438.080.838

Pindamonhangaba fechou 
2021 com novo recorde no vo-
lume de vendas ao exterior, 
através de suas empresas ex-
portadoras, totalizando uma 
movimentação de US$ 905,1 mi-
lhões e registrando um aumen-
to de 124% no comparativo dos 
últimos 10 anos.

Os dados foram divulgados 
recentemente pelo Ministério 
da Economia, conforme infor-
mações apuradas de janeiro 
a dezembro de 2021, e melho-
ra a posição do município no 
ranking dos municípios expor-
tadores. Pinda fechou 2020 na 
77ª colocação entre todas as ci-
dades do Brasil, em outubro de 
2021 já tinha melhorado a clas-
sificação subindo para 72º lugar 
e fechou o ano saltando para a 
61ª colocação no ranking nacio-
nal e a 12ª posição entre os mu-
nicípios paulistas.

Na região Metropolitana do 
Vale do Paraíba, o município 
está ao lado de São José dos 
Campos, São Sebastião e Ilhabe-
la integrando o grupo de quatro 
cidades do Vale do Paraíba pre-
sentes no Top 100 Nacional, à 
frente de grandes cidades como 
Jacareí (101º) e Taubaté (119ª).

Desde que o ranqueamento 
teve início em 1997, é a segun-
da melhor marca do município. 
O melhor volume foi registrado 
em 2018 quando as exportações 
atingiram US$ 926,8 milhões. 
“Por muito pouco não supera-
mos nosso próprio recorde. Os 
números mostram o momento 
positivo que nossas empresas 
estão passando e isso traz um 
aumento grande na geração 
de rendas do município”, afir-
mou o secretário de Desenvol-
vimento Econômico, Roderley 
Miotto. 

Pinda exporta mais de US$ 900 milhões em 2021 e 
registra aumento de 124% nos últimos 10 anos

Valores Exportados em 2021 pelas principais 
cidades Vale do Paraíba – em US$

Campo do Triângulo recebe corte 
do gramado e marcação esportiva

A Prefeitura realizou na  úl-
tima sexta-feira (21) a poda do 
gramado e a marcação espor-
tiva do futuro Campo de Fute-
bol do Loteamento Triângulo 
(Delta/Beta). 

A obra foi realizada du-
rante o ano passado e atende 
desejo da comunidade espor-
tiva da região. Recentemen-
te foram instaladas as traves 
do novo campo de futebol do 
bairro.

Localizado na entrada do 
bairro, numa área que não 
tinha ocupação, o campo de 
futebol proporcionará mais 
lazer e atividade física aos mo-
radores.

Segundo o secretário de 
Esportes, Everton Chinaqui, 
o alambrado atrás do gol 
será ampliado para melhor 

2016 $257.618.638
2015 $314.009.805
2014 $371.589.540
2013 $271.330.338
2012 $227.549.724

Fundo Social estende cursos profi ssionalizantes 
para público adolescente

Confira local, horário e data de início de cada curso 
 
CULINÁRIA 
 
Início 01/02  
Centro Comunitário Bela Vista 
De segunda a sexta-feira  
Das 8 às 13 horas 

PANIFICAÇÃO 
Início 01/02  
Centro Comunitário Padre 
Rodolfo 
Segunda e terça  
Turma 1: das 7h30 às 12h30 
Turma 2: das 13h às 18h 
Sexta-feira  
Turma 1: 7h30 às 10h 
Turma 2: 10h às 12h30 
 

CONFEITARIA 
Início 02/02  
Mandú - Salão da Igreja 
Imaculada Conceição 
Quarta e quinta-feira 
Turma 1: 7h30 às 12h30 
Turma 2: 13h às 18h  
Sexta feira 
Turma 1: 13h às 15h30 
Turma 2: 15h30 às 18h 
 

MANICURE 
Início 01/02 
Centro Comunitário Triângulo  
Segunda e Terça 
Das 13h30 às 17h30 
 
Início 07/02  
Bairro das Campinas - Salão da Igreja 
Católica 
Segunda e terça 
Das 13h às 18h 
 

BARBEIRO 
Início 01/02 
Maricá - Centro Comunitário 
Segunda e terça  
Das 8 às 13 horas 
Quarta  
Das 8h às 10h30 
 
Início 01/02 
Cidade Nova - Centro 
Comunitário 
Segunda e terça  
Das 14h às 19h 
Quartas 
14h às 16h30 

MAQUIAGEM 
Início 01/02  
Parque das Palmeiras - 
Centro Comunitário 
Segunda, terça, quinta e 
sexta  
Das 8 às 12 horas 
 
Início 01/02 
Alto do Tabaú - Salão de 
Festas da Igreja São Sebastião 
Segunda, terça e quarta  
Das 13 às 18 horas 
Quintas 
Das 13 às 16h30 
 

DECORAÇÃO COM BALÕES  
 
Início 01/02  
Morumbi - Salão da Igreja São João 
Segunda, terça, quinta e sexta  
Das 8 às 11 horas  
Alto Cardoso - AMBAC  
 
Início 01/02 
Segunda, terça, quinta e sexta  
Das 13 às 16 horas 
 

MARCENARIA EM PALLETS
 
Início 01/02  
Parque da Cidade 
Segunda à sexta-feira  
Turma 1: 8 às 10h30 
Turma 2: 13 às 15h30  
 
Este curso exige ter 18 anos 
(devido ao uso de máquinas 
de corte; serras e lixadeiras) 
 

 

 

 

 

 

 

A partir de fevereiro, os cur-
sos profissionalizantes ofere-
cidos pelo ‘Projeto Reinvente’, 
por meio do Fundo Social de So-
lidariedade, também aceitarão 
inscrições de pessoas com idade 
acima de 16 anos, desde que te-
nha autorização dos pais, exce-
to o curso de marcenaria de pal-
lets – por conta do maquinário 
utilizado em aula.

Segundo a presidente do 
Fundo Social de Solidariedade, 
Cláudia Vieira Domingues, dian-
te da procura de muitas pessoas 
acima de 16 anos querendo se 
profissionalizar, o Fundo Social 
decidiu atender aos pedidos, e 
estender os cursos para esse pú-
blico.  “Devido ao grande núme-
ro de pedidos de adolescentes 
e de seus pais, e entendendo a 
importância de profissionali-
zar esse público, a mudança de 
idade para os cursos colaboram 
para que esses jovens possam 
entrar no mercado de trabalho 
o quanto antes”, completa.

As oficinas têm início a par-
tir do dia 1º de fevereiro, e os 
interessados devem se inscre-
ver nos locais onde serão reali-
zados cada curso, no primeiro 
dia de cada um deles. Para se 
inscrever é preciso ter 16 anos 
completos (18 anos para marce-
naria de pallets), ser residente 
do município e levar cópia de 

RG, CPF e comprovante de en-
dereço.

É permitido que uma pessoa 
participe de mais de um tipo de 
oficina, desde que consiga de-
senvolver as atividades propos-

tas. Todos os cursos possuem 
certificado em sua conclusão, e 
os próprios alunos podem emi-
ti-los online por meio de um 
link disponibilizado pelos pro-
fessores. 

condições de uso para o fu-
tebol.

“Queremos que a popula-
ção demonstre interesse no 
uso do campo para que pos-

samos trazer melhorias nas 
condições do seu uso, como 
futuramente a implantação de 
vestiários”, afirmou o prefeito 
Isael Domingues.

Divulgação

Divulgação

Marca coloca Pinda 
à frente de Jacareí e 
Taubaté, e é a segunda 
melhor posição do 
município desde que o 
ranqueamento teve início 
em 1997



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 25 de janeiro de 20224

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** ADIAMENTO ***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 230/2021 (PMP 10808/2021)
Comunicamos o adiamento “sine die” da 
licitação supra que cuida de “aquisição de 
materiais elétricos para serem utilizados na 
manutenção e revitalização dos equipamentos 
públicos, pelo período de 12 meses”, para 
análise da impugnação interposta pela 
empresa DMP Equipamentos Ltda (via sistema 
BNC) e questionamentos recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, o 
candidato nominado a seguir, munido da 
seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição 
ou Certidão de Quitação Eleitoral;
02 - Carteira de Identidade (RG);
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Casamento ou Certidão de 
Nascimento (solteiro);
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme 
exigido no edital do concurso;
10 - Atestado de Antecedentes Criminais;
11 - Comprovante de residência;
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
13 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação (dos filhos de 0 a 5 
anos); Declaração de Escolaridade (dos filhos 
de 6 a 14 anos).;

DIRETOR DE ESCOLA

Dia 28/01/2022 às 14h:

5º PCD ALECSANDRO GONÇALVES SANTOS

77º HELOISA MOREIRA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.120, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 

Regulamenta a Lei nº 6.508, de 14 de janeiro 
de 2022, que dispõe sobre o rateio de valores 
residuais de recursos do FUNDEB aos 
profissionais de funções de apoio técnico, 
administrativo ou operacional da educação 
básica da rede municipal de ensino, na forma 
que especifica.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes 
da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei nº 14.276, de 27 de dezembro 
de 2021;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 
nº 6.508, de 14 de janeiro de 2022.
D E C R E T A: 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal 
nº 6.508, de 14 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a concessão, em caráter excepcional, do 
Abono-FUNDEB, aos profissionais de funções 
de apoio técnico, administrativo ou operacional 
da educação básica vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprimento do 
disposto no inc. XI do art. 212-A da Constituição 
Federal. 
Parágrafo único. O valor global destinado 
ao pagamento do Abono-FUNDEB será de 
R$2.901.723,19 (dois milhões, novecentos e um 
mil, setecentos e vinte e três reais e dezenove 
centavos). 

Art. 2º Poderão receber o abono previsto no art. 
1º deste Decreto os seguintes servidores, desde 
que em efetivo exercício: 
I- profissionais de funções de apoio técnico, 
administrativo ou operacional, em efetivo 
exercício nas redes de ensino de educação 
básica.
§ 1º Não fazem jus ao abono:
 I - os estagiários da rede oficial de ensino; 
II - os servidores que tenham frequência 
individual inferior a 2/3 (dois terços) dos dias 
de efetivo exercício, durante os períodos de 
apuração previstos no art. 3° deste Decreto;
III- os funcionários de empresas terceirizadas e 
Organização da Sociedade Civil (OSC).
§ 2º Considera-se como de efetivo exercício, 
para os fins do item II do § 1º deste artigo, os 
dias do período de apuração em que o servidor 
tenha exercido regularmente suas funções.

Art. 3º A aferição da frequência e da carga 
horária semanal do servidor, para fins de 
pagamento do Abono-FUNDEB, considerará 
os períodos de apuração compreendidos entre: 
I - os meses de janeiro a dezembro de 2021, 
para o pagamento do abono; 
Parágrafo único - A concessão do Abono-
FUNDEB ao servidor ingressante no serviço 
público durante o exercício de 2021 será 
proporcional aos dias de efetivo exercício na 
rede municipal e considerará, para aferição da 
frequência, o período compreendido entre a 
data de ingresso na rede municipal até o mês 
de dezembro de 2021.

Art. 4º O valor do Abono- FUNDEB a ser pago 
aos servidores a que se refere o art. 2º da Lei 
Municipal nº 6.508, de 14 de janeiro de 2022, 
observado o disposto no “caput” do art. 1º, arts. 
3º e  4º da referida Lei, será obtido da seguinte 
forma: 
I - a partir do valor-hora do abono, definido nos 
termos do § 1º deste artigo; 
II - o valor-hora do abono de que trata o inc. 
I deste artigo será multiplicado pela carga 
horária média semanal atribuída ao servidor no 
exercício de 2021;
III - o produto da multiplicação do valor-hora do 

abono e da carga horária de que trata o 
inciso II deste artigo será ponderado pelos 
percentuais do Abono- FUNDEB referidos no 
Anexo Único que faz parte integrante deste 
Decreto, correspondentes à pontuação obtida 
pelo servidor de acordo com a sua frequência 
individual, nos termos do parágrafo único do art. 
3º, e art. 6º da Lei Municipal nº 6.508, de 14 de 
janeiro de 2022. 
Parágrafo único. O valor-hora do abono previsto 
no inc. I deste artigo será calculado dividindo-
se o montante global a que se refere o § 1º 
do art. 1º deste decreto pela somatória das 
médias semanais, no exercício de 2021, de dias 
trabalhados dos servidores a que se refere o art. 
2º deste Decreto. 

Art. 5º O Abono FUNDEB será pago em parcela 
única, até o último dia útil de janeiro e será feito, 
observados os critérios estabelecidos no Anexo 
Único deste Decreto. 

Art. 6º As despesas decorrentes deste decreto 
correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, vinculadas 
à conta municipal do FUNDEB. 

Art. 7º O Secretário Municipal de Educação 
poderá editar normas complementares 
necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Pindamonhangaba, 20 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 
20 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO

Decreto nº 6.120, de 20 de janeiro de 2022 

Faz jus às porcentagens abaixo descritas o servidor 
com matrícula na rede municipal de ensino: 
Frequência entre 230 a 250 dias: 100% 
Frequência entre 209 a 229 dias: 80% 
Frequência entre 189 a 208 dias: 60% 
Frequência entre 166 a 188 dias: 40% 

· Valores por cargo:

CARGOS VALOR
Assessor, Assistente Social, 
Diretoras de Departamento, 
Encarregado de Setor, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, 
Oficial de Administração, 
Professor Readaptado, Psicólogo

3.300,00

Agente de Organização Escolar, 
Almoxarife, Atendente, Auxiliar 
de Classe, Auxiliar de Escritório, 
Carpinteiro, Escriturário, Secretário 
de Escola, Técnica de Nutrição

3.000,00

Ajudante, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Auxiliar de Trabalho 
Social, Motorista, Operador de 
Computador, Padeiro

2.800,00

Foi utilizado o salário bruto dos cargos para o 
cálculo dos valores;

Para os servidores ingressantes na rede a partir 
de 18 de outubro não se aplica os critérios 
acima. Fica determinado o valor mínimo de 
participação de 30%.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital de Convocação à Assembleia Geral Ordinária, a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE PINDAMONHANGABA – ACIP, CNPJ 45.223.534/0001-15, conforme prevê seu 
Estatuto (Capítulo XII – Das Assembleias Gerais, artigo 37) CONVOCA todos os seus associados 
quites com a tesouraria da entidade, a) para eventual distribuição de títulos e troféus a associados 
ou entidades; b) relato geral de todas as atividades elaboradas durante o mandato que ora se finda, 
e c) posse da Diretoria e Conselho Deliberativo, legalmente eleitos, para o mandato 2022/2024, a 
realizar-se dia 03 de Fevereiro de 2022, quinta – feira às 19:00hrs., no SENAI Pindamonhangaba, 
situado na Avenida Abel Correa Guimarães 971, nesta Cidade. Havendo quórum de 50% (cinquenta 
por cento) mais 01 (um) de associados quites com a tesouraria da entidade, a Assembleia se 
realizará em 1ª (primeira) chamada ou em 2ª (segunda) chamada, meia hora mais tarde, com 
qualquer número de associados.

Pindamonhangaba, 21 de janeiro de 2022
ANA CRISTINA PUCCI DE SOUZA

Presidente

Errata da publicação daLei nº 6.503, 
de 14 de dezembro de 2021, publicada 
no Jornal Tribuna do Norte na edição 
de 17/12/2021, página 8.  Onde se lê 14 
de novembro e 9 de dezembro, leia-se 
14 de dezembro.

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
    54.045.083,30     52.745.083,30     62.745.083,30     52.795.083,30     52.795.083,30     53.016.083,30     56.220.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     51.025.083,30     54.203.083,70   641.975.000,00 
    52.455.083,30     51.155.083,30     61.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     54.563.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     52.563.083,70   621.977.000,00 
    51.079.666,64     51.079.666,64     61.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     54.487.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     52.487.666,96   619.772.000,00 
    11.307.916,65     11.307.916,65     21.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65      9.307.916,65       9.307.916,85   135.695.000,00 
         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,74     11.750.000,00 
         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,85       6.062.000,00 
    37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,52   458.097.800,00 
         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00       8.167.200,00 
      1.375.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,74       2.205.000,00 
      1.300.000,00       1.300.000,00 
           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,37          904.000,00 
                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,37              1.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00     13.200.000,00 
           90.000,00            90.000,00            90.000,00          100.000,00         100.000,00          100.000,00          117.000,00          100.000,00          100.000,00          100.000,00         110.000,00          100.000,00       1.197.000,00 
         400.000,00          400.000,00          400.000,00          440.000,00         440.000,00          661.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00         660.000,00          440.000,00       5.601.000,00 

    53.998.542,68     52.089.206,51     52.089.206,51     52.504.995,99     52.139.206,51     52.373.364,40     55.195.680,20     52.087.644,80     51.940.892,21     52.099.732,82     52.329.732,82     61.477.358,55   640.325.564,00 
    52.408.542,68     50.499.206,51     50.499.206,51     50.864.995,99     50.499.206,51     50.512.364,40     53.538.680,20     50.447.644,80     50.300.892,21     50.459.732,82     50.459.732,82     59.837.358,55   620.327.564,00 
    50.340.546,65     48.431.210,48     48.431.210,48     48.796.999,96     48.431.210,48     48.444.368,37     51.470.684,17     48.379.648,77     48.232.896,18     48.391.736,79     48.391.736,79     57.763.362,88   595.505.612,00 
    25.766.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.774.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     32.828.920,56   293.637.000,00 
         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,37       1.420.000,00 
    24.456.024,28     24.838.688,11     24.838.688,11     24.904.477,59     24.838.688,11     24.851.846,00     27.878.161,80     24.787.126,40     24.640.373,81     24.799.214,42     24.799.214,42     24.816.108,95   300.448.612,00 
      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.073.995,67     24.821.952,00 
      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.897.329,04     22.701.952,00 
         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,63       2.120.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 

46.540,62 702.417,41 11.358.294,20 11.648.381,51 12.304.258,30 12.946.977,20 13.971.380,30 12.678.818,80 11.533.009,89 10.228.360,37 8.923.710,85 1.649.436,00
1.649.436,00

Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanaças e Orçamento

RESERVA DE CONTIGêNCIA

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Especificação

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Artigo 8º, caput, da LC N° 101/2000 - LRF

Transferência Correntes
Outras Receitas Correntes

Contribuições
Receita Patrimonial

Receitas Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

TRANSFERêNCIAS RECEBIDAS
CÂMARA MUNICIPAL

Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Receitas de Capital
Operações de Crédito

RECURSOS DISPONÍVEIS

Exercício de 2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

RESULTADO

Amortização / Refinanciamento da Dívida
TRANSFERêNCIAS CONCEDIDAS

Despesas de Capital
Investimentos

Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

DESEMBOLSO
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO
FUNDO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
    54.045.083,30     52.745.083,30     62.745.083,30     52.795.083,30     52.795.083,30     53.016.083,30     56.220.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     51.025.083,30     54.203.083,70   641.975.000,00 
    52.455.083,30     51.155.083,30     61.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     54.563.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     52.563.083,70   621.977.000,00 
    51.079.666,64     51.079.666,64     61.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     54.487.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     52.487.666,96   619.772.000,00 
    11.307.916,65     11.307.916,65     21.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65      9.307.916,65       9.307.916,85   135.695.000,00 
         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,74     11.750.000,00 
         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,85       6.062.000,00 
    37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,52   458.097.800,00 
         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00       8.167.200,00 
      1.375.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,74       2.205.000,00 
      1.300.000,00       1.300.000,00 
           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,37          904.000,00 
                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,37              1.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00     13.200.000,00 
           90.000,00            90.000,00            90.000,00          100.000,00         100.000,00          100.000,00          117.000,00          100.000,00          100.000,00          100.000,00         110.000,00          100.000,00       1.197.000,00 
         400.000,00          400.000,00          400.000,00          440.000,00         440.000,00          661.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00         660.000,00          440.000,00       5.601.000,00 

    53.998.542,68     52.089.206,51     52.089.206,51     52.504.995,99     52.139.206,51     52.373.364,40     55.195.680,20     52.087.644,80     51.940.892,21     52.099.732,82     52.329.732,82     61.477.358,55   640.325.564,00 
    52.408.542,68     50.499.206,51     50.499.206,51     50.864.995,99     50.499.206,51     50.512.364,40     53.538.680,20     50.447.644,80     50.300.892,21     50.459.732,82     50.459.732,82     59.837.358,55   620.327.564,00 
    50.340.546,65     48.431.210,48     48.431.210,48     48.796.999,96     48.431.210,48     48.444.368,37     51.470.684,17     48.379.648,77     48.232.896,18     48.391.736,79     48.391.736,79     57.763.362,88   595.505.612,00 
    25.766.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.774.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     32.828.920,56   293.637.000,00 
         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,37       1.420.000,00 
    24.456.024,28     24.838.688,11     24.838.688,11     24.904.477,59     24.838.688,11     24.851.846,00     27.878.161,80     24.787.126,40     24.640.373,81     24.799.214,42     24.799.214,42     24.816.108,95   300.448.612,00 
      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.073.995,67     24.821.952,00 
      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.897.329,04     22.701.952,00 
         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,63       2.120.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 

46.540,62 702.417,41 11.358.294,20 11.648.381,51 12.304.258,30 12.946.977,20 13.971.380,30 12.678.818,80 11.533.009,89 10.228.360,37 8.923.710,85 1.649.436,00
1.649.436,00

Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanaças e Orçamento

RESERVA DE CONTIGêNCIA

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Especificação

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Artigo 8º, caput, da LC N° 101/2000 - LRF

Transferência Correntes
Outras Receitas Correntes

Contribuições
Receita Patrimonial

Receitas Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

TRANSFERêNCIAS RECEBIDAS
CÂMARA MUNICIPAL

Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Receitas de Capital
Operações de Crédito

RECURSOS DISPONÍVEIS

Exercício de 2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

RESULTADO

Amortização / Refinanciamento da Dívida
TRANSFERêNCIAS CONCEDIDAS

Despesas de Capital
Investimentos

Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

DESEMBOLSO
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO
FUNDO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTêNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO – 2ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2022

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, do Conselho 
Municipal de Assistência Social, convocados 
a participarem,e entidades, trabalhadores, 
usuários e demais representantes da sociedade 
civil convidados a participarem, na data abaixo, 
da “2ª Reunião Extraordinária de 2022”, cuja 
pauta vem a seguir: 

Pauta:
- Prestação de Contas Recurso Estadual 2º 
Semestre 2021;
- Reprogramação Recurso Estadual 2021;
- Plano de Trabalho IGF-M CadÚnico 2022.
Dia: 26/01/2022 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (oitohoras e trinta minutos) 
Local: Reunião onlinepela plataforma virtual 
Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.
com/djw-zwht-ozy

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Lembrando aos conselheiros que não puderem 
participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua 
falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.brou 
cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 
PORTARIA GERAL Nº 5.651, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento nos arts. 14 e 18 da 
Lei Complementar nº 01, de 19 de janeiro de 
2004, alterada pela Lei Complementar nº 44, de 
07 de outubro de 2014;
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º  Alterar o inc. I do art 2º da Portaria 
Geral 5.454, de 18 de dezembro de 2020, que 
constitui o Conselho de Fiscal do Fundo de 
Previdência Municipal de Pindamonhangaba, 
e nomear: 

“I  -  Indicados pelo Prefeito:
Titular: Thaiane Evelin de Oliveira Veloso- 
Presidente do Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência Municipal de Pindamonhangaba
. . .”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 17 de dezembro de 2021.

Pindamonhangaba, 07 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 07 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.663, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso das atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os senhores a seguir indicados 
para a condução do Leilão Público visando à 
alienação de bens considerados inservíveis 
pela Administração, conforme Processo 
Administrativo nº 11213/2021:

 Leiloeiros:

I- ALCINEU MONT SERRATO DE SOUZA 
JÚNIOR – Oficial de Administração 
-   Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos

II- DENIS DE OLIVEIRA DA SILVA – Auxiliar 
de Escritório – Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos

III- LÚCIO DO CARMO DA SILVA – 
Encarregado de Setor – Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos 

IV- MARCIA RODRIGUES ORTIZ FERRE 
PEREIRA – Oficial de Administração – 
Departamento de Licitações e Contratos  
Administrativos 

V- MATHEUS DE LIMA REZENDE – Oficial de 
Administração – Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal                              

               
Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 22 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.672, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2022. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento na alínea “a”, § 4º do art. 1º 
da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, 
RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato 
de trabalho da servidora Patrícia Helena da 
Silva Pereira, pelo período de 02 (dois) anos a 
contar de 02 de fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
02 de fevereiro de 2022.

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.673, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues,  Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, Resolve 
DESIGNAR o Sr. Gerson Palazzi dos 

Santos, Oficial de Administração, para 
substituir a Chefe de Divisão, Sra Andréa 
Lourenço Rodrigues Sobrinho, durante 
o período em que a mesmo encontrar-
se em férias, de 10 de janeiro a 1º de 
fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de janeiro de 2022.

     
  Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.676, DE 07 DE 
JANEIRO DE 2022. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento na alínea “e”, § 4º do art. 1º 
da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, 
RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato 
de trabalho da servidora  Joyce Kelly Vaz de 
Oliveira Araujo, pelo período de 02 (dois) anos 
a contar de 11 de fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
11 de fevereiro de 2022.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.661, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para abertura e julgamento de 
Concorrência Pública, Tomada de Preços, Carta Convite e Leilão. 

Art. 2º A Comissão Permanente será integrada pelos senhores:

I-PRESIDENTE:

a)MATHEUS DE LIMA REZENDE - Oficial de Administração

II-   MEMBROS:

a) FABIO FERREIRA - Diretor de Licitações e Contratos

b) DENIS DE OLIVEIRA DA SILVA - Auxiliar de Escritório

c) ALCINEU MONT SERRATO DE SOUZA JÚNIOR - Oficial de Administração

d) LÚCIO DO CARMO DA SILVA - Encarregado de Setor 

e) MÁRCIA RODRIGUES ORTIZ FERRE PEREIRA - Oficial de Administração

f) CÉSAR AUGUSTO DE GODOI - Escriturário

III- E, ainda, pelos Diretores dos demais Departamentos da Prefeitura ou pelos servidores por eles 
designados.

Art. 3º O prazo de investidura dos membros da Comissão será de 01 (um) ano, vedada a recondução 
da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subsequente, conforme 4º do 
art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

Art. 4º A Comissão Permanente de Licitação deverá atuar com no mínimo 03 (três) membros, sendo 
que os servidores qualificados são pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba.

Art. 5º Esta portaria entra vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 
22 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.662, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o art. 51 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Especial para 
Análise da Inscrição em Registro Cadastral 
(CRC). 

Art. 2º A Comissão Permanente será integrada 
pelos senhores:

a) FABIO FERREIRA - Diretor de Licitações e 
Contratos

b) DENIS DE OLIVEIRA DA SILVA - Auxiliar de 
Escritório

c) TATIANE PEREIRA DE PAULA - 
Recepcionista

d) MILTON MONTEIRO - Chefe de Serviço

e) MÁRCIA RODRIGUES ORTIZ FERRE 
PEREIRA - Oficial de Administração

Art. 3º O prazo de investidura dos membros da 
Comissão será de 01 (um) ano.

Art. 4º Esta portaria entra vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
09 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal  

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 22 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Resolução CMAS N° 78,  de 15 de DEZEMBRO 
de 2021.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
DEMONSTRATIVO sintético da execução 
FÍSICO- FINANCEIRa, de serviços/programas 
e do igd suas – exercício 2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043 de 19 de julho de 2017, 
 Considerando a apresentação 
técnica realizada pelo Órgão Gestor na 14ª 
Reunião Extraordinária deste Conselho, 
realizada em 15 de dezembro de 2021;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Demonstrativo Sintético 
da Execução Físico-Financeira, de Serviços/
Programas e do IGD-SUAS – Exercício 2020, 
conforme Portaria nº 138, de 22 de novembro 
de 2021, com base na apresentação realizada 
pelo Órgão Gestor, na data de 15 de dezembro 
de  2021.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir 
de sua publicação.

Pindamonhangaba, 15 de dezembro de 2021.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Resolução CMAS N° 79,  de 13 de janeiro de 2022.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO do plano de aplicação da emenda parlamentar estadual (repasse 
fundo a fundo).

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043, de 19 de Julho de 2017;
Considerando a apresentação técnica realizada pelo Órgão Gestor na 1ª Reunião Extraordinária 
deste Conselho, ocorrida em 13 de janeiro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o plano de aplicação da Emenda Parlamentar Estadual, para aquisição de 
equipamentos permanentes para estruturação da Proteção Social Especial - CREAS, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2022.

Diego Matheus Araújo de Oliveira -  Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

EDITAL Nº 01/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PELO 
FUMCAD - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINDAMONHANGABA/SP

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba - CMDCA, criado pela Lei nº 2626/1991, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pela Lei 8.069/90, TORNA PÚBLICA a divulgação do RESULTADO FINAL,conforme Propostas apresentadas no Edital FUMCAD/CMDCA 
Nº 01/2021, após a análise dos Recursos pela Comissão de Análise e Deliberação na Plenária do CMDCA na reunião 1ª Reunião Ordinária do CMDCA, 
realizada em 13 de janeiro de 2022: 

Protocolo ONGs CNPJ Projeto RESULTADO 

59.938/2021 ASSOCIAÇÃO CORPORAÇÃO EUTERPE 50.455.690/0001-41 Programa - Aprendiz CME - Músicos 
do Futuro. APTO

59.924/2021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE PINDAMONHANGABA 54.126.818/0001-84 Nutrição em ação (auxilio) INAPTO

59.924/2021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE PINDAMONHANGABA 54.126.818/0001-84 Nutrição em ação (custeio) APTO

59.924/2021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE PINDAMONHANGABA 54.126.818/0001-84 Teatro é Vida: a poética da atuação 

é para todos! INAPTO

59.950/2021
APAMEX – ASSOCIAÇÃO 
PINDAMONHANGABA AMOR EXIGENTE – 
APAMEX

09.232.628/0001-97 Escola para Cuidar - Promovendo o 
apoio e cuidado entre famílias. APTO

59.920/2021 ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADOS DE PINDAMONHNANGABA 05.381.354/0001-47 Projeto Camerata Jovem. APTO

59.916/2021 ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADOS DE PINDAMONHNANGABA 05.381.354/0001-47  Projeto Resgatando Vidas. APTO

 59.927/2021  ASSOCIAÇÃO PARA AUXILIO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - PROJETO CRESCER 07.076.249/0001-20 Projeto Transformando Vidas APTO

59.934/2021 ASSOCIAÇÃO PRO COALIZOES COM. ANT-
DROGAS DO BRASIL 16.732.884/0001-09 Coalizão Teen APTO

59.820/2021 ASSOCIAÇÃO PRO COALIZOES COM. 
ANTIDROGAS DO BRASIL 16.732.884/0001-09 Coalizão TV APTO

59.761/2021 CASA TRANSITORIA FABIANO DE CRISTO DE 
PINDAMONHANGABA 50.455.815/0001-53 Projeto Educacional “Análisa Franco 

“ 2022 APTO

59.959/2021
IA3 – INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO A ARTES E 
APRENDIZAGEM

10.430.790/0001-07 Cubo Ambiental – horticultura 
agroecológica APTO

59.964/2021 IA3 – INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 10.430.790/0001-07

 Programa Educação para o Trabalho: 
Grupo de projetos de impacto 
social para ao desenvolvimento 
humano, preparação, formação e 
qualificação para o trabalho.
Projetos: 1)Aprendiz na Empresa, 2)
Primeiros Passos e3)Vem Ser

APTO

59.949/2021 IA3 – INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 10.430.790/0001-07 Projeto Contraponto: Música que 

Transforma! APTO

59.953/2021 LAR SÃO JUDAS TADEU 47.564.851/0001-20 Arte, instrumento de transformação APTO
59.926/2021 LICEU CORAÇÃO DE JESUS - SALESIANOS 60.463.072/0013-30 Projeto Esporte e Ação APTO
59.926/2021 LICEU CORAÇÃO DE JESUS - SALESIANOS 60.463.072/0013-30 “Cursinho do Salê” APTO
59.926/2021 LICEU CORAÇÃO DE JESUS - SALESIANOS 60.463.072/0013-30 Florescer APTO

59.321/2021 NOUS ESCOLA NOETICA DA VINCI - 
CONCIENCA PLENA 26.769.659/0001-09 O teatro de grupo na escola APTO

59.664/2021 PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 Direito de Ser APTO
59.666/2021  PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 Câmera & Ação - 3º ano APTO

Pindamonhangaba, 14 de janeiro de 2022.
Adriano Augusto Zanotti -  Presidente – Gestão 2021/2022

RESOLUÇÃO CMAS N° 79, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DA EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL (REPASSE FUNDO A FUNDO).

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 6.043, de 19 de Julho de 2017;

Considerando a apresentação técnica realizada pelo Órgão Gestor na 1ª Reunião Extraordinária deste Conselho, ocorrida em 13 de janeiro de 

2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado o plano de aplicação da Emenda Parlamentar Estadual, para aquisição de equipamentos permanentes para estruturação 

da Proteção Social Especial - CREAS, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme quadro abaixo:

DRADS Item Município Demanda Conveniado Objeto Serviço Valor 

Vale do Paraíba 54 PINDAMONHANGABA 2021.178.31040. 45.226.214/0001-19 
Aquisição 

Equipamentos 
CREAS - 
PAEFI 50.000,00 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2022.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.665, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do art. 18 do Decreto 
nº 5.308, de 18 de abril de 2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os senhores a seguir indicados 
para constituírem Comissão Especial de 
Seleção que acompanhará o processo de 
Chamamento Público para firmar contrato de 
gestão para gerenciamento e operacionalização 
do Pronto Socorro Municipal:

I - Secretaria de Saúde 
-  Ana Cláudia Macedo dos Santos 
-  Carolina Florença Marcondes de Souza 
-  Gislaine Cristina da Silva Costa

II - Secretaria de Finanças e Orçamento:
- João Carlos Muniz

III - Câmara de Vereadores
- Gabriel Fernando de Oliveira Leite

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Regina Célia Daniel Santos
Secretária de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 22 de 

dezembro de 2021

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 028/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) MÁRIO MORANDO, responsável 
pelo imóvel situado a RUA LUIZ GONÇALVES 
DAS FONTES,  S/N. Bairro VITÓRIA VALE 
III, QUADRA 09 , LOTE 16 ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.09.023.000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 029/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-32 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.069.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 030/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-61 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.033.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 031/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-62 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.032.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 032/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-63 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.031.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 033/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-63 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.073.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 034/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-62 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.072.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 035/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-61 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.071.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 036/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-32 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.029.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 037/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) SEBASTIÃO DE MELO NETO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA ANTONIO 
RAMALHO DOS SANTOS,  S/N. Bairro GALEGA 
JD RESENDE, QUADRA I , LOTE 0004 ,  inscrito 
nesse município sob a sigla SO11.11.04.014.000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do 
mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com 
o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e 
artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item 
l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Not 4024-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 038/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) EVÂNIO TRAVASSOS PRADO 
LOPES, responsável pelo imóvel situado a RUA 
PM PAULO MERCES DOS SANTOS,  S/N. 
Bairro FEITAL VISTA ALEGRE , QUADRA 10, 
LOTE 198 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE24.02.11.012.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Not 4014-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 039/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) EMMANUEL PRADO LOPES, 
responsável pelo imóvel situado a RUA PM PAULO 
MERCES DOS SANTOS,  S/N. Bairro FEITAL 
VISTA ALEGRE , QUADRA 10, LOTE 199 ,  inscrito 
nesse município sob a sigla SE24.02.11.013.000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do 
mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com 
o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e 
artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item 
l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Not 4013-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 040/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) MARY APARECIDA DE SOUZA 
FARIAS, responsável pelo imóvel situado a 
RUA DARCY VIEIRA MARCONDES,  S/N. 
Bairro FEITAL VISTA ALEGRE , QUADRA 21, 
LOTE 530 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE24.02.08.061.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Not 4021-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 041/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) JURACY DE OLIVEIRA GEMIR, 
responsável pelo imóvel situado a RUA PAULO 
ALVES,  S/N. Bairro FEITAL VISTA ALEGRE 
,QUADRA 20, LOTE P-471,  inscrito nesse 
município sob a sigla SE24.02.08.061.000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Not 4018-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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Covid-19: Pinda continua 
vacinação de crianças e 
demais públicos na terça-feira 
(25); confi ra locais e horários

Estado publica conversão de 
10 leitos Covid para leito UTI 
Convencional em Pinda

O Governo do Estado de São 
Paulo publicou nesta sexta-feira 
(21) a deliberação que trata da 
conversão de leitos de UTI Co-
vid em leitos de UTI Convencio-
nal. Com a decisão, a Santa Casa 
de Misericórdia irá incorporar, 
futuramente, os 10 leitos que 
até então atendem pacientes co-
vid para atendimento conven-
cional, mantendo dentre esses 
leitos o suporte para continuar 
recebendo os pacientes covid, 
sem prejudicar o enfrentamen-
to à pandemia.

A Prefeitura esclarece que 
os leitos covid não serão elimi-
nados e futuramente irão se 
adequar, atuando juntos para 
sanar a demanda da cidade e 
região.

“Nossa cidade ganha muito 

com essa habilitação pois há 
muito tempo lutamos pelo au-
mento de leitos na região. Ago-
ra, com a necessidade diante da 
pandemia, foi possível que o Mi-
nistério da Saúde reconhecesse 
e habilitasse automaticamen-
te os leitos que estão salvando 
muitas vidas no município”, 
afirmou a secretária de Saúde 
Regininha Daniel.

A Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado de São Paulo 
– CIB/SP, em reunião realizada 
em novembro, já havia aprova-
do um estudo das necessidades 
de leitos de UTI Geral e agora 
referenciou a relação dos hos-
pitais e respectivos leitos de UTI 
Adulto e Pediátrico que serão 
habilitados.

Com a habilitação, Pindamo-

nhangaba irá aguardar a apro-
vação do Governo Federal para 
que o Estado promova a modifi-
cação. Atualmente, a Santa Casa 
atende com 7 leitos SUS e passa-
rá a 17, entretanto a Secretaria 
de Saúde do município ressalta 
que a gestão dos leitos não é de 
domínio do município, sendo 
todos os leitos regulados pela 
CROSS – Centro de Regulação de 
Oferta de Serviços da Saúde do 
governo paulista.

“Sempre lutamos junto ao 
Governo do Estado pela am-
pliação desses leitos, visando 
aumentar nossas vagas, porém 
sabemos que a carência de lei-
tos no Vale é grande e que estes 
leitos são para atender toda a 
região”, frisou o prefeito Dr. Isa-
el Domingues.

O boletim da Vigilância 
Epidemiológica de Pinda-
monhangaba touxe, nessa 
segunda-feira (24), 3 óbitos 
confirmados (Jardim Yassu-
da, Santa Luzia e Santana). A 
Prefeitura lamenta as mor-
tes e se solidariza com os fa-
miliares.

O boletim da VE regis-
trou ainda 296 casos novos 
e 967 recuperados. No total, 
23.608 moradores de Pinda-
monhangaba testaram posi-
tivo para Covid-19.  

As UTIs públicas estão 
com ocupação de 90% e as 
UTIs particulares estão com 
ocupação de 42%. A enfer-
maria está com ocupação de 
94% somados os leitos públi-
cos e privados.

A Prefeitura esclarece que 
dos três óbitos registrados, 
todos maiores de 65 anos, 
um deles não tomou nenhu-
ma dose da vacina, sendo 
internado na Santa Casa e 
vindo a óbito uma semana 
depois. Outro munícipe, es-
tava com esquema vacinal 
incompleto e o terceiro óbito 
que ficou internado 15 dias 
na Santa Casa, embora tinha 
o sistema vacinal completo, 
era portador de hipertensão 
e diabetes.

O número total de doses 
de vacinas aplicadas está 
em 305.869 (números atuali-
zados até as 13 horas de 24 
de janeiro), sendo 240 pri-
meiras doses aplicadas em 
crianças, 133.343 primeiras 
doses aplicadas em adul-
tos, 123.054 segundas doses, 
4.508 doses únicas e 44.724 
terceiras doses.

A Secretaria de Saúde 
alerta a população para que 
procure os gripários em caso 
de sintomas de Covid-19 
(Pronto-Socorro, UPA Morei-
ra César, UPA Araretama e 
Centro de Tratamento Covid 
Cidade Nova) para tratamen-
to imediato. 

3 óbitos confi rmados:
Jardim Yassuda, Santa 

Luzia e Santana.

296 casos novos

Covid-19: Pinda registra 3 óbitos, 296 
casos novos e 967 recuperados 

Alto Cardoso, Andrade, 
Araretama, Azeredo, Bela Vis-
ta, Bem Viver, Boa Vista, Bor-
ba, Bosque, Campinas, Campo 
Belo, Campos Maia, Castolira, 
Centro, Cidade Jardim, Ci-
dade Nova, Colonial Village, 
Crispim, Feital, Galega, Goia-
bal, Jardim Cristina, Jardim 
Eloyna, Jardim Imperial, Jar-
dim Mariana, Jardim Prince-
sa, Jardim Regina, Jardim Ro-
sely, Jardim Yassuda, Laerte 
Assunção, Lessa, Liberdade, 
Mantiqueira, Maria Áurea, 
Maricá, Mombaça, Moreira 
César, Morumbi, Nova Espe-
rança, Ouro Verde, Parque 
das Nações, Parque das Pal-
meiras, Parque São Domin-
gos, Pasin, Real Ville, Ribeirão 
Grande, Santa Cecília, Santa 
Luzia, Santana, São Benedito, 
Socorro, Terra dos Ipês, Tri-
ângulo, Vale das Acácias, Vila 
Bourghese, Vila Rica, Vila São 
Benedito, Vila São João, Vila 
Verde, Village Paineiras e Vis-
ta Alegre. 

967 Recuperados

Água Preta, Alto Cardo-
so, Alto do Tabaú, Andrade, 
Araretama, Azeredo, Bela 
Vista, Bem Viver, Boa Vista, 
Bomsucesso, Borba, Bosque, 

Campinas, Campo Alegre, 
Campo Belo, Campos Maia, 
Carangola, Castolira, Centro, 
César Park, Cícero Prado, Ci-
dade Jardim, Cidade Nova, 
Colméia, Colonial Village, 
Crispim, Cruz Pequena, Feital, 
Flamboyant, Galega, Goiabal, 
Jardim Carlota, Jardim Cristi-
na, Jardim Eloyna, Jardim Im-
perial, Jardim Mariana, Jar-
dim Princesa, Jardim Regina, 
Jardim Rezende, Jardim Ro-
sely, Jardim Yassuda, Karina, 
Laerte Assunção, Lago Azul, 
Lessa, Liberdade, Mandú, 
Mantiqueira, Maria Áurea, 
Maricá, Mombaça, Momba-
ça, Moreira César, Morumbi, 
Nova Esperança, Ouro Verde, 
Padre Rodolfo, Parque das 
Nações, Parque das Palmei-
ras, Parque São Domingos, 
Pasin, Pinhão Borba, Piracu-
ama, Portal dos Eucaliptos, 
Ramos, Real Ville, Ribeirão 
Grande, Santa Cecília, Santa 
Luzia, Santana, São Benedi-
to, Shangrilá, Socorro, Terra 
dos Ipês, Triângulo, Una, Vale 
das Acácias, Vila Bourghese, 
Vila Prado, Vila Rica, Vila São 
Benedito, Vila São João, Vila 
São José, Vila São Paulo, Vila 
Suíça, Vila Verde, Village Pai-
neiras, Vista Alegre e Vitória 
Park.

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba continua 
com a vacinação contra a Co-
vid-19 para 1º, 2º, 3º dose (dose 
adicional) nessa terça-feira (25), 
incluindo crianças de 5 a 8 anos 
com comorbidade, e crianças 
de 9 anos a 11 anos, 11 meses e 
29 dias sem comorbidades. 

1ª dose: 5 a 8 anos (comor-
bidade e/ou defi ciência, indí-
genas e quilombolas) e 9 a 11 
anos (Imunossuprimidos)

Das 8 às 11 horas: Sala de Va-
cinas Central (Saúde da Mulher) 
e Cisas (Moreira César).

1º dose: 9 a 11 anos (sem co-
morbidades)

Das 8 às 11 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova, 
Ciaf/Saúde da Mulher, Cisas 
(Moreira Cesar), USF Feital, USF 
Campinas  e UBS Bem Viver.

1ª dose: 12 anos a 17 anos 
(incluindo gestantes e puér-
peras)

Das 08 às 11 e das 13 às 17 
horas: UBS Vila Rica

Das 13 às 17 horas: C 
isas (Moreira César), Ciaf (Saú-
de da Mulher), PSF Cidade Nova 
e PSF Nova Esperança (Arareta-
ma). 

1ª dose: 18 anos ou mais 
(incluindo gestantes e puér-
peras)

Das 8 às 11 horas: UBS Vila 
Rica (na Sala de Vacina da Uni-
dade), Sala de Vacinas Central 
(Saúde da Mulher), USF Jardim 
Imperial, USF Feital, USF Cam-
pinas, USF Bonsucesso, USF Ar-
co-Íris, USF Cidade Jardim, UBS 
Vila São Benedito, USF Bela Vis-
ta e USF Vale das Acácias.

2ª dose: Coronavac (con-
forme agendamento na car-
teirinha)

Das 8 às 11 horas: UBS Bem 
Viver, UBS Vila Rica (na Sala 
de Vacina da Unidade), Sala de 
Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), USF Jardim Imperial, USF 
Campinas, USF Bonsucesso, USF 
Arco-Iris, USF Cidade Jardim, 
UBS Vila São Benedito, USF Bela 
Vista , USF Vale das Acácias e 
USF Feital.

Pfi zer (conforme agenda-
mento na carteirinha)

Das 8 às 11 horas e das 13 às 
17h: UBS Vila Rica. 

Das 13 às 17 horas: Cisas 
(Moreira Cesar), Ciaf (Saúde da 
Mulher), USF Nova Esperança 
(Araretama) e USF Cidade Nova.  

Astrazeneca (conforme 
agendamento na carteirinha)

Em caso de falta, será aplica-
da Pfizer conforme orientação 
do Ministério da Saúde.

Das 13 às 16 horas: UBS Vila 
Rica (na Sala de Vacina da Uni-
dade), Sala de Vacinas Central 
(Saúde da Mulher), USF Jardim 
Imperial, USF Campinas, USF 
Bonsucesso, USF Arco-Íris, UBS 
Vila São Benedito, USF Bela Vis-
ta e USF Feital.

OBSERVAÇÃO: As vacinas 
de 1ª dose (18 anos ou mais), 
2ª dose de Astrazeneca, de Co-
ronavac e 3ª dose 18 anos ou 
mais ou mais e alto grau de 
imunossupressão estão sujeitas 
a agendamento, pois o número 
de pessoas que estão compa-
recendo para tomar a vacina é 
menor que o número de doses 
do frasco. Assim, para que não 
haja perda de vacinas, pode ser 
necessário o agendamento. 

3ª dose (dose adicional) - 
Pessoas com 18 ou mais com 
esquema vacinal completo há 
4 meses

Imunossuprimidos - siste-
ma vacinal com 28 dias com-
pletos

Das 8 às 11 e das 13 às 17 ho-

ras: UBS Vila Rica e USF Feital.  
Das 8 às 11 horas: USF Jardim 

Imperial, USF Campinas, USF 
Bonsucesso, USF Arco-Íris, USF 
Cidade Jardim, UBS Vila São Be-
nedito, USF Bela Vista , USF Vale 
das Acácias e USF Feital.

Das 13 às 17 horas: CISAS 
(Moreira Cesar), USF Nova Es-
perança , USF Cidade Nova e 
Ciaf (Saúde da Mulher)

Janssen (2 meses após a 
dose única)

Indisponível no momento. 
Na falta da Janssen, será aplica-
da Pfizer conforme orientação 
do Ministério da Saúde.

ATENÇÃO -  A Secretaria de 
Saúde informa que os frascos 
de vacina são multidoses e pos-
suem validade de 6 até 8 horas 
após abertos. Assim, para evitar 
desperdício, pode ser solicitado 
àqueles que chegarem próximo 
ao horário de encerramento 
que retornem outro dia. Pedi-
mos a compreensão.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação (RG 
ou CPF), comprovante de en-
dereço e o termo de vacinação 
preenchido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Originais e 
cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir a 
segunda via. É necessário levar 
um documento com foto e pre-
ferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

Comorbidades e defi ciên-
cias infantis

Insuficiência cardíaca, cor
-pulmonale e hipertensão pul-
monar, cardiopatia hiperten-
siva, síndromes coronarianas, 
valvopatias, miocardiopatias 
e pericardiopatias, doenças da 
aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias car-
díacas, cardiopatias congênitas, 
próteses e implantes cardíacos, 
talassemia, síndrome de Down, 
diabetes mellitus, pneumo-
patias crônicas graves, hiper-
tensão arterial resistente e de 
artéria estágio 3, hipertensão 
estágios 1 e 2 com lesão e ór-
gão alvo, doença cerebrovas-
cular, doença renal crônica, 
imunossuprimidos (incluindo 
pacientes oncológicos), anemia 
falciforme, obesidade mórbida, 
cirrose hepática e HIV.  

Grau de imunossupressão 
de adultos

Indivíduos que possuam: 
I - Imunodeficiência primária 
grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados 
de órgão sólido ou de células 
tronco hematopoiéticas (TCTH) 
em uso de drogas imunossu-
pressoras; IV - Pessoas vivendo 
com HIV/Aids com CD4 < 200 
cel/mm3; V - Uso de corticóides 
em doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
ficadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia renal 
substitutiva (hemodiálise); VIII 
- Pacientes com doenças imu-
nomediadas inflamatórias crô-
nicas (reumatológicas, auto in-
flamatórias, doenças intestinais 
inflamatórias);

*Drogas modifi cadores de 
resposta imune consideradas 
para fi m de elegibilidade a 
dose adicional da vacina para 
pessoas imunossuprimidas 
(checar no informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, 
em caso de dúvida ligue: (12) 
3648-1912 (Sala de Vacina do 
Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605.
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história
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(altairfernandes@hotmail.com)

Nesta terça-feira (25) é 
aniversário daquele que, 
apesar dos “hipers” e 

“supers” da atualidade, man-
tém seu espaço e continua cari-
nhosamente sendo o conhecido 
“mercadão da cidade”. A contar 
pela data de sua inauguração, o 
Mercado Municipal, prédio com 
entradas pelas ruas Capitão José 
Vieira Ferraz, Rubião Junior, 
Campos Sales e Dr. Gustavo de 
Godoy, completa mais um ano de 
Pindamonhangaba. 

Já faz 75 anos... 
Era prefeito o Álvaro Pinto 

Madureira. Manhã do dia 25 de 
janeiro de 1947. Chovia! A popu-
lação foi debaixo de chuva mes-
mo participar da inauguração. 
Finalmente seria inaugurado o 
aguardado prédio próprio de seu 
Mercado Municipal.

Antes de recordarmos esse 
que foi um dia importante para a 
administração municipal, popu-
lação e comerciantes, refaçamos, 
de maneira objetiva, o caminho 
seguido até a inauguração...

Garimpando bons autores, 
aqui cito Athayde Marcondes, 
Balthazar de Godoy Moreira, 
Eloyna Salgado Ribeiro, Vasco 
Cesar Pestana etc... chegamos à 
romântica história do mercado 
de Pinda.

Até onde damos conta, ele 
funcionava na antiga praça Pa-
dre João de Faria Fialho, então 
denominada “Praça dos Ho-
mens”. Poderia ser das mulheres 
também, “dos Homens” porque 
era “terra” dos ilustres pindamo-
nhangabenses Homens de Mello. 
Grandes homens de nossa Pinda.

Nesse tempo já funcionava, 
penso, de forma rudimentar e 
adaptativa. Quando finalmente 
foi construído um prédio à altu-
ra para abrigá-lo. Perdeu-o. O 2º 
Corpo de Trem precisava de um 
quartel pra não ir embora do mu-
nicípio. A Administração Munici-
pal negociou o prédio, que seria 
do mercado, com o Governo Fe-
deral, para que, após reformas, 
suas dependências se tornassem 
adequadas a sediar uma unidade 
militar. E o prédio foi cedido ao 
Exército Brasileiro (foi a partir 
daí, em 1919, que o local passou a 
ser quartel para as unidades des-
tacadas para esta cidade)

O mercado então passou a 
ocupar a mesma praça, os fundos 
do sobrado que antes pertencera 
ao coronel Joaquim Homem de 
Mello.   Vasco Cesar Pestana, ci-
dadão que secretariou diversos 
prefeitos  (segundo minhas pes-
quisas, com muita competência), 
na  edição de 2/7/1983 do jornal 
Tribuna do Norte, relembra que 
esse  mercado ficava na rua Bi-
cudo Leme, que naquele tempo 
era a rua dos Andradas.

Daquelas instalações provi-
sórias, o mercado passou a ocu-
par um grande barracão – ainda 
segundo Vasco Cesar Pestana, 
Tribuna do Norte, 1º/12/1984 – 

Parabéns 
Mercado 
Municipal: 
75 anos de 
existência!

Allan Modesto PortalR3

Histórico prédio com acesso por quatro ruas centrais da cidade, o Mercado Municipal de Pindamonhangaba, assim como todo 
estabelecimento comercial semelhante instalado em municípios do interior ou de capitais, vai além de um local onde se pratica o 
comércio de gêneros alimentícios e demais mercadorias ou de um local pra se mercadejar... É, em especial nas manhãs sabatinas e 
domingueiras, o ponto dos encontros do povo com as manifestações culturais de cada tempo ao sabor das décadas que se multiplicam  

localizado em uma área verde 
entre as atuais ruas 10 de Julho 
e a Dos Expedicionários, com 
frente para a avenida Fernando 
Prestes.

Conforme César Pestana, em 
16 de maio de 1940, o prefeito, 
era o capitão José Martiniano 
Vieira Ferraz, por força de lei 
municipal, desincorporou essa 
referida área da classe dos bens 
públicos de uso comum do povo 
e a incorporou aos bens patrimo-
niais do município.

Aí a semente do atual prédio 
do Mercado Municipal... A área 
foi dividida em lotes e o produto 
da venda aplicado na aquisição 
do terreno destinado sua cons-
trução. 

A pedra fundamental

Fomos garimpar os arquivos 
desta Tribuna do Norte e, em sua 
edição de 2/2/1947, encontramos 
informações referentes ao lan-
çamento da pedra fundamental, 
marco de sua construção, no dia 
6 de janeiro de 1945, pelo então 
prefeito João Romeiro Filho.   

 Conforme o articulista da Tri-
buna,  naquela manhã do dia 25 
de janeiro, data solene do lança-
mento da pedra fundamental, 

chovia... “Chuva impertinente e 
fria, foi o cimento solidificar o de-
sejo dos pindamonhangabenses...”

No ato festivo falaram o ma-
jor João Romeiro Filho, o Dr. 
Manuel Ignacio Romeiro e o pa-
dre Rodrigo de Araujo. Coube ao 
secretário da prefeitura, Vasco 
Cesar Pestana, a leitura da ata 
cerimonial.

“A população local vibrou de 
entusiasmo por aquele ato do se-
nhor prefeito, o qual não medindo 
sacrificios e atribulações, iria do-
tar a nossa cidade do tão espera-
do mercado”, revela a matéria da 
antiga Tribuna. E prossegue: “...a 
satisfação dos pindamonhanga-
benses foi ainda maior quando 
viram que já no dia seguinte ao 
do lançamento, as obras eram 
iniciadas”.

Segundo o ritmo da constru-
ção, tudo dava a entender que 
logo ocorreria a inauguração, no 
entanto, Romeiro Filho deixa a 
prefeitura e acontece “uma lon-
ga paralisação nos trabalhos”. 
Felizmente reiniciados na admi-
nistração do prefeito Álvaro Pin-
to Madureira.

O novo prefeito, ciente da 
necessidade e utilidade daquele 
próprio municipal, teria confia-
do a sua conclusão à Construtora 

Pindamonhangaba, segundo a 
Tribuna, “Empresa de constru-
ções que, sendo embora de cria-
ção recente já tinha feito muito 
pelo progresso da nossa terra”.

Fato curioso é que na época, 
talvez devido a um orgulho na-
tural e bairrista um tanto exage-
rado, depoimentos vários colo-
cavam o mercado de Pinda como 
melhor e mais bem situado do 
Estado de São Paulo.

O prédio do mercado

Descrição do prédio conforme 
o redator da Tribuna na época:

“Construção bastante sólida 
e de aspecto atraente, possui as 
mais exigentes condições de hi-
giene e conforto, ao lado de uma 
bem estudada disposição dos 
seus inúmeros apartamentos e de 
facílimo acesso ao público quer 
urbano, quer rural.

“A sua construção está situ-
ada numa praça o que permite 
possuir o referido prédio, nada 
menos de quatro frentes, consti-
tuindo cada uma delas, enormes 
entradas por ruas amplas e de 
pouco movimento. 

“A sua área total é de mais de 
3.000 metros quadrados e possui 
108 espaçosos apartamentos, to-

dos dotados de luz direta, água 
corrente e esgotos. Além desses 
apartamentos, há em cada ân-
gulo do edifício um amplo ar-
mazem, num total de quatro. As 
suas paredes são todas cobertas 
internamente por azulejos, os 
balcões são de granito, o piso de 
cimento e a coberta de chapas de 
brasilit. 

“O custo total dessa importan-
te obra ultrapassou a quantia de 
um milhão de cruzeiros e foi intei-
ramente feito com recursos finan-
ceiros da municipalidade.”

A inauguração

Assim como na manhã do lan-
çamento da pedra fundamental, 
chovia torrencialmente naque-
le 25 de janeiro de 1947. Entre-
tanto, isso não foi motivo para o 
povo ficar em casa. Os muníci-
pes haviam acompanhado com 
interesse o andamento das obras 
e não iriam perder aquela inau-
guração da prefeitura.

O ato inaugurativo, conforme 
a TN,  aconteceu pela manhã, 
bem cedo mesmo... “Precisamen-
te às 6h30 chega ao local o senhor 
Álvaro Pinto Madureira que, cor-
tando sob calorosos aplausos da 
população a fita simbólica que 
fechava o referido portão, dava 
por inaugurado tão esperado me-
lhoramento”. Em seu pronuncia-
mento referente à inauguração, 
o prefeito Álvaro Pinto Madurei-
ra comentou sobre as dificulda-
des que tivera para ver concluí-
do o trabalho tão esperado pelo 
municipio. 

Finalizando a matéria e para-
benizando aquela administração 
pelo feito, o jornal Tribuna des-
tacou a participação do prefeito  
Álvaro Pinto Madureira;  a do 
anterior, major João Romeiro 
Filho e a do autor do projeto de 
construção, Abel Correa Guima-
rães, naquele tempo diretor  de 
Obras da Prefeitura, responsável 
pela fiscalização do andamen-
to das obras. Aqui acrescenta-
ríamos também a esta trinca o 
nome do ex-prefeito capitão José 
Martimiano Vieira Ferraz.

O Mercado Municipal em seu 
interior, atualmente, devido às 
reformas e obras de conserva-
ção realizadas ao longo das dé-
cadas pelas administrações, in-
cluindo a atual, apresenta muito 
pouco de sua forma primitiva, a 
não ser o traçado das alas que o 
dividem. 

Parabéns a todos que atual-
mente mantêm ponto de comér-
cio no Mercado Municipal. São 
75 anos de funcionamento. Há 
de se destacar os comerciantes 
que carregam o sobrenome e 
o ofício daqueles que foram os 
pioneiros a se estabelecer neste 
histórico e importante prédio 
comercial. Cumprimentos esten-
didos aos servidores municipais 
que atuam na manutenção e ad-
ministração do mercado.

Acervo do Museu Dom Pedro I e Dona Leopoldina

 O mercadão sempre contou com a presença da população

Aspectos do interior e da área externa do mercado com seus antigos frequentadores

Acervo San Martin Acervo San Martin Acervo San Martin

Mercado Municipal 
faz 75 anos
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